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PORTARIA Nº 029/2025.
D i s p õe  s o b r e  a
concessão de diária
a  f u n c i o n á r i o
p ú b l i c o  q u e
espec i f i ca  e  dá
outras providências.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA – RN, no uso de
suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  artigo  24,  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, pelo artigo 21, I, H, do Regimento Interno e com base na Resolução
nº 001/2023, RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER três diárias no valor de R$400,00 (quatrocentos reais),
cada  a  Valnei  da  Silva  que  exerce  o  cargo  de  Assessor  Para  Assuntos
Institucionais  inscrito  no  CPF  nº  ***.438.634-**  para  o  fim  de  custear  as
despesas com alimentação e hospedagem na cidade de João Pessoa/PB, no
período de 14 a 16 de julho de 2025, onde irá participar de um Curso de
Formação de  Agente  de  Contratação e  Equipe  de  Planejamento  da  Lei  nº
14.133/2021
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Gabinete
do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lagoa  D’Anta/RN  Dê-se  ciência,
publiquem-se nos locais de costume, e cumpra-se.
 
 
Lagoa D’Anta/RN, 10 de julho de 2025.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA - RN
 
 
CARLOS DUARTE BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa d’Anta/RN
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